
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2019
(Processo Administrativo n.º 23235.012878/2019-58)

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, por meio da Gerência de Compras e Licitação,
sediado na Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote
8, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das
Instruções Normativas SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, e SLTI/MP nº 02, de 11 de
outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015 e do Decreto nº 7.983, de 8
de abril de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/08/2019
Horário: 09:00 horas, horário de Brasília
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços comuns de engenharia, conforme condições, quantidades, exigências e especificações
discriminadas no Termo de Referência e demais documentos anexos a este Edital.
1.2. A licitação será formada de por apenas um item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.
1.3. A licitação será realizada pelo regime empreitada por preço unitário, sagrando-se vencedor o
licitante que ofertar o menor preço.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 26424/158556
Fonte: 081000000
Elemento de Despesa: 339039

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
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inerentes a este Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 3,
de 2018.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou
subcontratação.
4.4. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando,
por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução
e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em
ambos os itens e estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles;
4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.5.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
4.5.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
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forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal.
4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991;

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.6.1. Valor global do item;
5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:
5.6.2.1. relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços,
indicando o quantitativo e sua especificação;
5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 57, §1º da Lei nº
8.666, de 1993;
5.8. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com
a realização, caso necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base no art. 65, I, “b” da Lei nº 8.666, 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN SEGES/MP nº
5/2017.
5.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.
5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da
proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso
IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido
no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).
5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.
6.15. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
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oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.19. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes
não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é
utilizada como um dos critérios de classificação.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Será desclassificada a proposta que:
7.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
7.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
7.2.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos;
7.2.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.3. Apresentar, na composição de seus preços:
7.3.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
7.3.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
7.3.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um
dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela
Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.
7.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se
inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº
8.666, de 1993.
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43
da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.
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7.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02(duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.
7.10.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
7.11. A proposta final, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do
Pregoeiro, deverá ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como
também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:
7.11.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos
projetos elaborados pela Administração;
7.11.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de
Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
7.11.3. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
7.11.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do
objeto;
7.12. Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na proposta o valor
correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a
redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº
971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).
7.13. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;
7.14. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
“verba” ou de unidades genéricas.
7.15. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
7.15.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Termo de Referência, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.
7.16. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
7.16.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária.
7.17. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;
7.18. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos
no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);
7.19. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
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7.19.1. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
7.19.2. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi,
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
7.19.3. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de
Referência e no respectivo cronograma.
7.20. Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de abertura
do certame.
7.21. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais,
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a
causar prejuízos aos demais licitantes.
7.22. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.
7.23. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível
com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;
7.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.25. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
7.26. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.26.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.27. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Edital de Licitação GAD/DAF/PROAD/REI/IFTO 0743361         SEI 23235.012878/2019-58 / pg. 7



8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
8.4. O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal e
trabalhista por meio de consulta “on line”.
8.5. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.6. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de 02(duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
8.7. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa
SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:
8.7.1. Habilitação jurídica:
8.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
8.7.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
8.7.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
8.7.1.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971.
8.7.2. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
8.7.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.7.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
8.7.5. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.7.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.7.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.7.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.7.5.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.7.5.5. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
8.7.5.6. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.7.5.7. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
8.7.5.8. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:
8.7.5.9. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida
a menos de 60(sessenta) dias contados da data da sua apresentação;
8.7.5.10. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
8.7.5.11. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
8.7.5.12. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =            Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC =       Ativo Circulante
              Passivo Circulante
8.7.5.13. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%(dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.
8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação
técnica, por meio de:
8.8.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade;
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8.8.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:
8.8.2.1. Telhamento com telha metálica termoacústica: 350 m².
8.8.2.2. Estrutura metálica para cobertura: 350 m².
8.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;
8.10. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro
de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:
8.10.1. Para o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e Urbanista: serviços de:
8.10.1.1. Telhamento com telha metálica termoacústica: 350 m².
8.10.1.2. Estrutura metálica para cobertura: 350 m².
8.11. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado
em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
8.12. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
8.13. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:
8.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
8.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
8.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
8.13.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e
8.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.14. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 2(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio
da documentação por meio do telefone (63) 3229-2232 ou do e-mail alex-sa@ifto.edu.
Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de
5(cinco) dias após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema
(upload), fac-símile (fax) ou e-mail.
8.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.16. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
8.17. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.
8.20. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.21. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior,
extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que
trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
8.22. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o
mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar
n° 123, de 2006;
8.23. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.24. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.
8.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
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realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2(duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DO TERMO DE CONTRATO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato. O prazo de vigência da contratação é de 4(quatro) meses, contados da assinatura do
contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93.
13.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem
como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão
anexados aos autos do processo.
13.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
13.3. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de
5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
13.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde
que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14. DO REAJUSTE
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

17. DO PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30(trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto do gestor do contrato acerca da
execução dos serviços previstos em cada etapa, observado o cronograma físico-financeiro.
17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05(cinco) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

Edital de Licitação GAD/DAF/PROAD/REI/IFTO 0743361         SEI 23235.012878/2019-58 / pg. 13



17.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes
procedimentos:
17.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará à fiscalização contratual a medição prévia dos serviços
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
17.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade e
devidamente atestados pelo gestor do contrato.
17.4.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, conforme o caso.
17.4.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.
17.5. A fiscalização contratual elaborará, no prazo de 5(cinco) dias, contados da apresentação da
medição pela Contratada, em consonância com as suas atribuições, relatório circunstanciado
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e
demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-lo ao gestor do contrato para
manifestação conclusiva sobre o atesto da execução da etapa.
17.6. O gestor do contrato terá o prazo de 5(cinco) dias, contados a partir da data do relatório
circunstanciado da fiscalização, para realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
contratada, por escrito, as respectivas correções.
17.7. Aprovados os serviços, o gestor do contrato emitirá termo circunstanciado para efeito de
atesto da etapa do cronograma físico-financeiro, comunicando a contratada para que emita a Nota
Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de
serviços e de memória de cálculo detalhada.
17.8. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
17.9. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada e proporcionalmente aos
quantitativos de serviços e materiais efetivamente prestados e empregados na mesma, devidamente
acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.
17.10. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei
nº 8.666, de 1993.
17.11.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
17.12.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
17.13.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
17.14.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
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sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
17.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
17.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.
17.17. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
17.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber.
17.18.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
17.18.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
17.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;
18.1.2. apresentar documentação falsa;
18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.5. não mantiver a proposta;
18.1.6. cometer fraude fiscal;
18.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
18.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
18.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;
18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail alex-sa@ifto.edu.br,
pelo telefone (63) 3229-2232, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, na Pró-Reitoria de Administração.
19.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
19.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.
20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
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comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços
de engenharia.
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ifto.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos
no endereço: Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1,
Lote 8, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, nos dias úteis, no horário das 8:30 às
11:30 horas e das 14:30 às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
20.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
20.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
20.11.2. ANEXO II -  Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços;
20.11.3. ANEXO III - Modelo de Composição do BDI;
20.11.4. ANEXO IV - Modelo de Cronograma Físico-Financeiro;
20.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato;
20.11.6. ANEXO VI - Modelo de Proposta;
20.11.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte,
ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;
20.11.8. ANEXO VIII - Memorial Descritivo;
20.11.9.  ANEXO IX - Projetos Arquitetura.

 
Palmas, 02 de agosto de 2019.

Antonio da Luz Junior
Reitor do IFTO

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior,
Reitor, em 02/08/2019, às 18:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0743361 e o código CRC 653ABC17.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ANEXO I

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para reforma e adequação no prédio do Bloco de
Engenharia do Campus Gurupi do IFTO, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento. Vide Planilha orçamentária, conforme Anexo II.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A reforma do Bloco de Engenharia do Campus Gurupi deve-se ao problema recorrente com
o telhado, ocorrendo goteiras em demasia, que acabou comprometendo pintura e forro, com isso
deverá ser refeita a parte elétrica. Como já haverá intervenções no prédio algumas adaptações vão
ser feitas para adequações das salas de aula como troca de janelas e portas e mudanças de
utilização de algumas salas.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da
Lei 10.520, de 2002 c/c art. 4º do Decreto nº 5.450/2005.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de
1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu
respectivo plano de cargos.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

4. VISTORIA
4.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições
para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Termo de Referência,
podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo:
4.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 8:30 horas às 11:30 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone (63)3311-5410, com Edmundo.
4.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.
4.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
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comprovando sua habilitação para o ato.
4.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser
encaminhadas à equipe técnica de engenheiros, mediante envio de solicitação de
esclarecimento para o e-mail: alex-sa@ifto.edu.br, antes da data fixada para a sessão pública.
4.1.5. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o
inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do
instrumento convocatório.
4.1.6. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO.
5.1. A execução dos serviços será iniciada com a emissão da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o seguinte cronograma:
5.1.1. Prazo do termo contratual: 7(sete) meses;
5.1.2. Prazo de execução de obra: 3(três) meses.
5.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de
até 10(dez) dias, a verificação dos serviços executados, consoante critérios e especificações
previstas no Caderno de Encargos, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório.
5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
5.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
fiscalização técnica designada, acompanhados dos profissionais encarregados, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.
5.5. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.
5.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
5.7. Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório
circunstanciado pela fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários.
5.8. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado, em até 5(cinco)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo gestor do contrato, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.9. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas
correções.
5.10. O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalização com base na medição realizada e ratificada.
5.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 5.8 não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
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esgotamento do prazo, desde que o retardamento não se opere por culpa da Contratada.
5.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
5.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;
6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;
6.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
6.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após
o recebimento do serviço e notificações expedidas;
6.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
6.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
6.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
6.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
6.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
6.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;
6.10.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista
o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
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além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;
7.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;
7.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;
7.8. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
7.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
7.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.15. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;
7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
7.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
7.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
7.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
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relativos à execução do empreendimento.
7.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
7.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
7.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
7.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos
das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
7.25. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus
anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;
7.27. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,
do Anexo VII – F da IN SEGES/MP nº 5/2017:
7.28. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;
7.29. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.
7.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.
7.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
7.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
7.34. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
7.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se
constatado pelo fiscal da Contratante.
7.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio

Termo de Referência 26 (0743432)         SEI 23235.012878/2019-58 / pg. 23



Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d)
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.
7.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 1/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:
7.38. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
7.39. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
7.40. Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de
7.41. Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução
Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata;
7.42. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando se
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento
exijam a emissão de tal licença obrigatória.
7.43. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem
em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.
7.44. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n.
448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°,
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 12010, nos seguintes termos:
7.45. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;
7.46. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
7.46.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação
de material para usos futuros;
7.46.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;
7.46.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
7.46.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.
7.47. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
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7.48. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
7.49. Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
7.50. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
7.50.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
7.50.2. Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte;
7.50.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90,
e legislação correlata;
7.50.4. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se
na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
7.50.5. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto
à obra.
7.50.6. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;
7.50.7. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação,
etc.);
7.51. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
7.52. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.
7.53. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares
dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro
contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
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8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
8.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
8.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
8.6. O fiscal técnico deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.1.6. não mantiver a proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
10.2.2. multa moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
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valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
10.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
10.2.3. multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
10.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
10.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
10.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:
10.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
10.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.10.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
10.11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Antonio da Luz Junior
Ordenador de Despesas

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior,
Reitor, em 02/08/2019, às 18:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
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o código verificador 0743432 e o código CRC D9BE3ACA.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº
23235.012878/2019-58 SEI nº 0743432
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A1=215m² (i=15%) A2=450m²  (i=10%)

Itens Discriminação dos Serviços dos Orçamentos % item Unid. Quantidade 
Prevista

Custo Unitário - 
R$

Total Código SINAPE 01/2019 não 
desonerado

1 SERVIÇOS PRELIMINARES/ TÉCNICOS
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 TAXAS E EMOLUMENTOS 0,13% UN 1,00 600,00                 600,00                      CREA/PREF.
1.1.2 PLACA DE OBRA PADRÃO 2,00M X 3,00M 0,47% M² 6,00 353,67                 2.122,02                   74209/001 

1.1.3
PLACA DE RESPONSÁVEIS PELOS PROJETOS
1,00M X 1,00M 

0,08% M² 1,00 353,67                 353,67                      74209/001

1.1.4
PLACA DE RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO
1,00 M X 1,00M

0,08% M² 1,00 353,67                 353,67                      74209/001

1.1.5

LOCAÇAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO 
COMPLETO SEM DIVISORIAS INTERNAS

0,22% MÊS 2,00 505,00                 1.010,00                   10775

1.1.6
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 1,79% H 352 22,90                   8.060,80                   90780

1.1.7
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,61% H 32,00 85,35                   2.731,20                   90777

15.231,36                 
1.2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

1.2.1

REMOÇÃO DE FORRO DE PVC, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

0,35% M² 486,23 3,26                  1.585,11                   97641

1.2.2

REMOÇÃO DE TELHAS CERÂMICA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

0,34% M² 678,17 2,25                  1.525,88                   97647

1.2.3

REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM
VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

0,08% UN 3,00 121,90              365,70                      97652

1.2.4

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO

0,73% M² 678,17 4,86                  3.295,91                   97650

1.2.5

REMOÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
FORMA MANUAL, sem REAPROVEITAMENTO. 

0,05% m 500,00 0,45                  225,00                      97661

1.2.6 DEMOLIÇÃO DE BANCADA DE CONCRETO 0,02% M2 6,07 13,05                79,21                        97639

1.2.7

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEI

0,03% M³ 3,88 36,07                139,95                      97622

1.2.8 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 0,23% M² 69,46 14,68                1.019,67                   97633

1.2.9
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO DE CIMENTO 
QUEIMADO 0,68% M² 386,25 7,97                  3.078,41                   97634

1.2.10 REMOÇÃO DE PORTAS DE MADEIRA 0,01% UN 11,00 6,02                  66,22                        97644

1.2.11
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO.

0,16% M² 40,75 17,71                721,68                      97645

1.2.12
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO DE
PAREDES

0,32% M² 98,70 14,68                1.448,92                   97633

1.2.13 RETIRADA DE DIVISORIAS DO BANHEIRO 0,03% M² 6,22 22,77                141,63                      72178

1.2.14
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO

0,01% UN 7,00 8,40                  58,80                        97663

13.752,10                 
28.983,46                 

2 ALVENARIA/VEDAÇÃO

2.1 DIVISORIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, 
CHUMBAMENTO NO PISO E PAREDE

0,01% M² 9,37 280,31              2.626,50                   73774/001

2.2

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 
5X10X20CM 1/2 VEZ (ESPESSURA 10CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA

0,09% M² 6,89 61,69                425,04                      72132

2.3
VERGA E CONTRA VERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE Vão

1,70% M 161,14 47,38                7.634,81                   93187

10.686,36                 
3 REVESTIMENTO

3.1 TETO

3.1.1
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 4,04% M² 459,95 39,52                18.177,22                 96116

18.177,22                 
3.2 PISO  

3.2.1

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
4CM.

3,64% M² 438,77 37,33                16.379,28                 87640

3.2.2
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO 
JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

9,43% M² 438,77 96,70                42.429,06                 84191

3.2.3 RODAPE EM MARMORITE, ALTURA 10CM 1,35% M 265,27 22,94                6.085,29                   73850/001
64.893,64                 

3.3 PAREDE
3.3.2 PEITORIL DE GRANITO 1,35% M 68,27 92,83                6.337,50                   84088

3.3.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADADA 
DE DIMENSÕES 20X20 CM

14,42% M² 96,32 41,22                3.970,31                   99196

OBRA: Reforma da cobertura do Bloco 04 – Campus Gurupi

ENDEREÇO: Alameda Madrid, 545 - Jardim Sevilha, Gurupi - TO, 77410-470.

ÁREA: 670,00 m²

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL
TOTAL DO ITEM

TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL
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3.3.4
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 0,00% m² 23,40 34,72                812,45                      90406

3.3.5
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS 0,18% M² 119,32 4,09                  488,02                      87873

3.3.6
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 0,86% M² 96,32 40,13                3.865,32                   87775

15.473,60                 
98.544,46                 

4 ESQUADRIAS

4.1 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO (BANHEIROS)

0,52%
M² 5,4

430,23 2.323,24                   
91341

4.2 PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA 
CHATA, COM REQUADRO E GUARNICAO

2,35% M² 21,84 485,34              10.599,83                 73933/004

4.3
PORTA DE FERRO, DE CORRER, TIPO GRADE 
COM CHAPA 0,34% M² 3,15 485,34              1.528,82                   73933/004

4.4

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

0,29% UM 14,00 93,95                1.315,30                   90830

4.5

JANELA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 
VEDACAO

6,24% M² 66,64 421,81              28.109,42                 72119+85010-72117

43.876,61                 
5 VIDROS

5.1
VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM 0,28% M² 10,00 127,81              1.278,10                   72117

1.278,10                   
6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

6.1 Mangueira corrugada de 25mm 0,41% m 278,80               6,23                     1.736,92                   91834
6.2 Mangueira corrugada de 32mm 0,05% m 25,00                 8,09                     202,25                      91836
6.3 Eletroduto PVC corrugado flexível 2” 0,27% m 50,00                 22,49                   1.124,50                   73798/1

Eletroduto PVC corrugado flexível 3/4” 0,13% m 116,00               4,83                     560,28                      91844
6.4 Caixa de teto 3x3” 0,17% unid 90,00                 7,92                     712,80                      91937
6.5 Caixa 4x2" 0,15% unid 86,00                 7,26                     624,36                      91941

6.6 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA – 20 m 0,02% unid 15,00                 6,85                     102,75                      20111

6.7
Quadro distr energ p/disj termo-magn unip p/instal 
ate 6disj sem dispositivo para chave geral c/porta e 
barramento neutro

0,02% unid 1,00                   66,84                   66,84                        84402

6.8
Quadro distr energ p/disj termo-magn unip p/instal 
ate 18 disj. sem dispositivo para chave geral 
c/porta e barramento neutro

0,09% unid 1,00                   365,62                 365,62                      74131/4

6.9 Cabo isolado PVC 450/750v 2,5 mm2 0,61% m 1.102,20            2,36                     2.601,19                   91926
Cabo isolado PVC 450/750v 4,0 mm2 0,39% m 444,60               3,73                     1.658,36                   91928

6.10 Cabo isolado PVC 0,6/1KV  16 mm2 0,62% m 200,00               13,22                   2.644,00                   91935

6.11
Interruptor  simples de uma seção com suporte e 
placa

0,04% unid 8,00                   19,51                   156,08                      91953

6.12
Tomada 2P+T 10A – Hexagonal – com suporte e 
placa

0,43% unid 89,00                 20,60                   1.833,40                   92000

6.13
Interruptor  simples de duas seções com suporte e 
placa

unid 7,00                   

6.14 Interruptor simples 1 seção com suporte e placa 0,03% unid 4,00                   34,62                   138,48                      92023

6.15
Luminária para lâmpada Led Tubular 2x18w 
completa

1,66% unid 90,00                 78,49                   7.064,10                   97586

6.16
Luminária para lâmpada Led Tubular 9w – 60 cm -  
completa

0,03% unid 3,00                   43,53                   130,59                      97583

6.17 Corte e recomposição de parede de tijolo furado 0,15% m 60,00                 10,56                   633,60                      90443

6.18 Lâmpada Led Tubular de 18 w 1,53% unid 180,00               36,00                   6.480,00                   39387
6.19 Lâmpada Led Tubular de 09 w 0,02% unid 3,00                   23,81                   71,43                        39386
6.20 Disjuntor monopolar de 10 a 20A linha DIN 0,03% unid 12,00                 11,36                   136,32                      93654
6.21 Disjuntor monopolar de 25 A linha DIN 0,01% unid 5,00                   11,36                   56,80                        93654
6.22 Disjuntor tripolar de 20A linha DIN 0,03% unid 2,00                   72,49                   144,98                      93669
6.23 Disjuntor tripolar de 70A linha DIN 0,04% unid 2,00                   87,70                   175,40                      93673

6.24
BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, COM 
PARAFUSO DE 4,80 X 50 MM EM ACO ZINCADO

0,02% unid 250,00               0,41                     102,50                      7583

6.25 Arrame de aço 20 awg 0,00% m 50,00                 0,17                     8,50                          341
6.26 Braçadeira ¾ tipo D com cunha 0,06% unid 320,00               0,74                     236,80                      39128
6.27 Braçadeira 1” tipo D com cunha 0,00% unid 20,00                 0,79                     15,80                        39129

6.28 Eletrocalha perfurada 100x100 mm com tampa 0,42% m 33,84                 52,70                   1.783,37                   03633/Orse

6.29 Mão francesa reforçada de 200 mm 0,03% unid 23,00                 6,14                     141,22                      03462/Orse
31.709,24                 

7 PINTURA
7.1

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA 
DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO. 
UTILIZACAO DE REVOLVER

0,17% M² 49,98 14,97 748,20                      74145/001

7.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS 1,67% M2 933,35 8,06 7.522,80                   88490

7.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDE, DUAS DEMÃOS 4,35% M2 2038,81 9,61 19.592,96                 88487

7.4 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 
EM PAREDES, UMA DEMÃO

1,53% M2 815,52 8,45 6.891,14                   88495

34.755,11                 
8 COBERTURA

TOTAL DO ITEM

TOTAL DO ITEM

TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL

TOTAL DO ITEM

TOTAL DO ITEM
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8.1 Telhas Metálicas
8.1.1 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

TERMOACÚSTICA E
= 30 MM

18,32% m² 700,00 117,83 82.481,00                 94216

8.1.2 CUMEEIRA EM PERFIL
ONDULADO DE ALUMÍNIO

0,11% m 13,30 37,38 497,15                      75220

8.1.3 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS

4,95% m² 678,17 32,83 22.264,32                 92580

8.1.4 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM AÇO

0,91% und 3,00 1358,6 4.075,80                   92620

109.318,28               
8.2 Peças Complementares

8.2.1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA
DESENVOLVIMENTO 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL.

0,42% m 18,28 102,44 1.872,60                   94229

8.2.2 RUFO EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO  (PINGADEIRA)

0,29% m 48,08 27,17 1.306,33                   94231

3.178,94                   
112.497,21               

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

9.1
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA 0,33% UN 4,00 373,15              1.492,60                   86888

9.2
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA 0,09% UN 2,00 208,60              417,20                      86894

9.3
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 
X 35,5* CM 0,10% UN 2,00 215,81              431,62                      86902

9.4
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70CM 0,10% UN 4,00 110,50              442,00                      36205

9.5 Limpeza geral da obra 0,34% m2 1.086,30 1,41 1.531,68                   73806/001
4.315,10                   

Custo da Obra sem BDI                 366.645,66 
BDI 22,77%                   83.485,22 
Total Geral                 450.130,87 

SUB-TOTAL

TOTAL DO ITEM

TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL
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Nº do Contrato de Repasse: 
Proponente: 

Empreendimento: 

Tipo de Obra:

Base de Cálculo do ISS da Prefeitura:

Orçamento Desonerado? (Sim ou Não)

(1° Quartil) MÉDIA (3° Quartil)

Administração Central 3,00 4,00 5,50 3,25
Seguros e Garantias (*) 0,80 0,80 1,00 0,80
Riscos 0,97 1,27 1,27 0,97
Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 0,59
Lucro 6,16 7,40 8,96 6,16
COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65
ISS (**) 2,00 3,50 5,00 5,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE BDI C/ DESONERAÇÃO

LIMITE BDI S/ DESONERAÇÃO 20,34 22,12 25,00 22,77

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário
Desoneração: Lei n°13.161/2015 Verificação do  BDI: OK

26,57523316

19,68491018

Onde:

Profissional: Resp. Tomador:
CREA/CAU: Cargo:

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

R, S, G = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

BDI ADOTADO - %

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI

DESCRIÇÃO

VALORES DE REFERÊNCIA - %

AC = taxa de rateio da Administração Central;

100%

Reforma do Bloco de Engenharia  - Campus Gurupi - IFTO

Construção de Edifícios e Reformas (Quadras, unidades habitacionais, 
escolas, restaurantes, etc)

DF = taxa das despesas financeiras;

NÃO

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de 
Edifícios e Reformas (Quadras, unidades habitacionais, escolas, restaurantes, etc) é de 100%, com a respectiva alíquota de 
5%. Declaramos ainda que adotamos orçamento Sem Desoneração e que esta é a alternativa mais adequada para a 
Administração Pública.

I = taxa de tributos (Onerado: I = COFINS+PIS+ISS / Desonerado: I = COFINS+PIS+ISS+CPRB);
L = taxa de lucro.
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DATA: ABRIL/2019

(R$)
1 2 3

35.582,99        7,91% Percentual (%) 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

Valor (R$) 35.582,99                 -                              -                              35.582,99                                               

13.119,65        2,91% Percentual (%) 100,00% 0,00% 100,00%

Valor (R$) 13.119,65                 -                              -                              13.119,65                                               

120.983,04      26,88% Percentual (%) 0,00% 100,00% 0,00% 100,00%

Valor (R$) -                            120.983,04                 -                              120.983,04                                             

53.867,31        11,97% Percentual (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Valor (R$) -                            -                              53.867,31                   53.867,31                                               

1.569,12          0,35% Percentual (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Valor (R$) -                            -                              1.569,12                     1.569,12                                                 

38.929,44        8,65% Percentual (%) 20,00% 70,00% 10,00% 100,00%

Valor (R$) 7.785,89                   27.250,61                   3.892,94                     38.929,44                                               

42.668,85        9,48% Percentual (%) 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%

Valor (R$) -                            21.334,42                   21.334,42                   42.668,85                                               

138.112,83      30,68% Percentual (%) 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

Valor (R$) 138.112,83               -                              -                              138.112,83                                             

5.297,65          1,18% Percentual (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Valor (R$) -                            -                              5.297,65                     5.297,65                                                 

PERCENTUAL SIMPLES 43,23% 37,67% 19,10%

PERCENTUAL ACUMULADO 43,23% 80,90% 100,00% 100,00%

VALOR TOTAL SIMPLES 194.601,35               169.568,07                 85.961,45                   

VALOR TOTAL ACUMULADO 194.601,35               364.169,42                 450.130,87                 

450.130,87        

8. COBERTURA

9. SERVICOS COMPLEMENTARES

7. PINTURA

2. ALVENARIA/VEDAÇÃO/DIVISÓRIA

3. REVESTIMENTOS

4. ESQUADRIAS

5. VIDROS

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES/TÉCNICOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
OBRA:  REFORMA DO BLOCO DE ENGENHARIA

ENDEREÇO: CAMPUS  GURUPI TO
E TECNOLOGIA DO TOCANTINS - IFTO

ÁREA: 670 m²

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ITEM DISCRIMINAÇÃO

VALOR DO ITEM PERCENTUAL (%)
M E S E S
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 

 
ANEXO V

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O IFTO E A EMPRESA
.............................................................

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede no(a) Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.742.006/0001-98, neste ato
representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX, nomeado(a) pela Portaria nº XXX, de XXX de XXX
de 20XX publicada no DOU de XX de XXXXX de XXXX, inscrito(a) no CPF nº
XXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXX, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
XXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXX, em XXXXXXX doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, portador(a) da Carteira
de Identidade nº XXXXXXXX, expedida pela (o) XXXXXXXX, e CPF nº XXXXXXXXX,
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto
nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 25 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de engenharia, que será
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que
se encontram anexos ao Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
XX/XX/2019. e encerramento em XX./XX/2019.
2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
2.3. A execução dos serviços será iniciada com a emissão da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.
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2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização
da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do
processo administrativo.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 26424/158556
Fonte: 081000000
Elemento de Despesa: 339039

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
6.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no
Termo de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

9. CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS
ALTERAÇÕES
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do Anexo X da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017.
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11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.
11.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.
11.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os
custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.
11.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.6. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.3. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referência,
anexo do Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma físico-financeiro, atualizado;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
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na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária do Tocantins - Justiça Federal
 

 
Representante legal da CONTRATANTE

Cargo/função
 

Representante legal da CONTRATADA
Cargo/função

 

TESTEMUNHAS:

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior,
Reitor, em 02/08/2019, às 18:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0743482 e o código CRC 133F0DFF.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº
23235.012878/2019-58 SEI nº 0743482
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 

 
ANEXO VI

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

 

 

À : REITORIA DO IFTO - Endereço: Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul,
ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450
Ref.: Proposta para execução da Reforma e adequação do prédio da Reitoria do IFTO, visando
atender às necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins.
 
Prezados Senhores,
 
Tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o integram, para a execução do
mencionado serviço (incluindo os materiais e serviços), nós, abaixo assinados, propomos executar e
concluir os serviços previstos no mencionado Edital, pelo preço global de R$ ___ (___).
 
Outrossim, declaramos que:
 
a) Temos conhecimento do local onde serão executados os serviços;
b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
c) Os serviços serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado no Edital;
d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis
Sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e
demais encargos necessários à perfeita execução de toda o serviço;
e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (Sessenta) dias,
contado da data final prevista para sua entrega. Até que o contrato seja assinado, esta proposta
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições de Edital.
 
 
 

___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ .
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___(assinatura)___
___(nome por extenso)___

___(cargo)___

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior,
Reitor, em 02/08/2019, às 18:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0743493 e o código CRC 5F3B3364.

 

 

Referência: Processo nº
23235.012878/2019-58 SEI nº 0743493
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ANEXO VIII

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA EQUIPARADA NA FORMA DO ART.34
DA LEI Nº 11.488/07

 

 

________________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a). _______________________, portador(a) da
Carteira de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º _________, DECLARA, para fins
legais:
 
( ) Ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar n.º
123/2006, não estando incurso nas exclusões do §4º do citado artigo;
 
( ) Ser sociedade cooperativa que auferiu, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite
definido no inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar 123/2006, nela incluídos os atos
cooperados e não cooperados.
 

_____________, em ____ de __________________ de 2018.
 
 

________________________
Representante Legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior,
Reitor, em 02/08/2019, às 18:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0743506 e o código CRC FBEB56AA.
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Referência: Processo nº
23235.012878/2019-58 SEI nº 0743506
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA INSTITUCIONAL
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Erro: Origem da referência não encontrada  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS.

Obra: Reforma do Bloco de Engenharia no Campus Gurupi.

Nome da Instituição: IFTO

Tipologia: Reforma

Local: ALAMEDA MADRI, 545 JARDIM SEVILHA, GURUPI – TO. 
CEP 77410-470
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS.

1 .  INTRODUÇÃO

Este Memorial tem por objetivo descrever o projeto elaborado para Reforma do Bloco
de engenharia no Campus Gurupi, de modo a orientar a empresa contratada sobre os
materiais e serviços relativos, em atendimento à norma de acessibilidade vigente NBR
9050.

Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com os proje-
tos e especificações fornecidos pela equipe técnica da Reitoria da IFTO, podendo ser
impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfizerem às condições con-
tratuais.

A aquisição e emprego dos materiais, associada à execução dos serviços, devem estar de
acordo com as normas técnicas vigentes. A CONTRATADA deve observar as regras e a
boa prática da segurança do trabalho, em todas as atividades.

Todos os materiais e/ou equipamentos fornecidos e utilizados pela CONTRATADA, de-
verão satisfazer às especificações da ABNT e do INMETRO, não sendo permitido, tam-
bém, o emprego de materiais e/ou equipamentos usados, improvisados ou danificados,
assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a
utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas.

Equipamentos  e  ferramentas  elétricas  a  serem  utilizados  na  obra  devem  estar  em
perfeitas condições de uso. Equipamentos do tipo compressores, caso sejam utilizados
na  obra,  devem  observar  os  requisitos  da  NR  13  –  caldeiras,  vasos  de  pressão  e
tubulação.

Os materiais e/ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cober-
tos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da
CONTRATADA.

O representante da CONTRATANTE deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados
de materiais, equipamentos, ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir
marcas, modelos, especificações, validades, etc.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRA-
TADA,  desconhecimento,  incompreensão,  dúvidas  ou  esquecimento  das  cláusulas  e
condições, do contrato, dos projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, bem
como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e
outras normas pertinentes. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO, em nada dimi-
nuirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne
às obras e serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade
com o contrato e o Código Civil.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS.

Os procedimentos adotados não poderão interferir na ordem dos trabalhos nem gerar ris-
co de acidentes para trabalhadores ou usuários do espaço, devendo a empresa executora,
para tanto, instalar a devida sinalização e obrigar os trabalhadores a utilizarem os Equi-
pamentos de Proteção Individual e Coletiva1 condizentes com a função, com os riscos
e com o serviço, a fim de proteger a saúde e a integridade física dos mesmos, visto que é
de responsabilidade da construtora quaisquer acidentes ocorridos em virtude da execu-
ção da obra.

A  CONTRATADA  deverá  cumprir  os  requisitos  determinados  pelas  normas
regulamentadoras  do  MTE  aplicáveis  ao  tipo  de  empresa  e  obra  em execução.  Os
treinamentos  constantes  nestas  NR´s  deverão  ser  observados  pela  CONTRATADA,
como  por  exemplo  o  treinamento  solicitado  pela  NR  35  –  Trabalho  em  altura,  e
apresentar  os  respectivos  certificados  dos  treinamentos  para  todos  os  funcionários
executantes da tarefa relacionada. Observar a validade destes treinamentos.

Eletricistas devem possuir a formação técnica específica e estarem com o treinamento
da NR 10 em dia.

Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização de Obras e, nos casos de acidentes
fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo
tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princí-
pios de incêndio.

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básico, e pessoal
orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos
trabalhos, nos termos da NR 18.

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário da CON-
TRATADA que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local
dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos.

É de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, equi-
pamentos e mão de obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto
da licitação, baseando-se nos projetos fornecidos bem como nos respectivos memoriais
descritivos, e responsabilizando-se, na obra, pelo atendimento a todos os dispositivos le-
gais vigentes, pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT, normas de segurança,
pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os danos causados à Insti-
tuição, bem como a terceiros, reparando, consertando, substituindo, ressarcindo, etc., os
seus respectivos proprietários.

1 A Contratada deverá fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos
pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segu-
rança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, protetores
auriculares de conformidade com a natureza dos serviços, riscos existentes  e obras em execução.
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Para as obras e serviços em questão sugere-se a contratação de segurança específica
para este fim, pois a CONTRATANTE não se responsabilizará por nenhum desvio, rou-
bo, acidente, etc. havido no canteiro e nas obras e serviços.

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRA-
TADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscaliza-
ção de Obras qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada.

Em caso de divergências entre as especificações técnicas (Memorial) e os projetos, a
Fiscalização de Obras deverá ser consultada.

Qualquer alteração no processo de execução ou alteração no projeto deverá ser autoriza-
da pela Fiscalização de Obras.

A obra deverá ser conduzida por pessoal competente e capaz de proporcionar serviços
tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em número compatível com o rit-
mo da obra, para que o cronograma físico e financeiro proposto seja cumprido à risca.

A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA deverá ser realizada através de
correspondência oficial.

A Fiscalização deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços e obras (Diário
de Obra), com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, contendo o re-
gistro do andamento dos serviços, como: entrada e saída de equipamentos, serviços em
andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, in-
clusive para as atividades de suas subcontratadas. 
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2. SERVIÇOS PRELIMINARES

A CONTRATADA deverá  instalar  em local  visível  a  placa  da  obra,  nas  dimensões
01(uma) unidade de 2x3m e 02(duas) unidade de 1,0x1,0m, conforme modelo fornecido
pelo fiscal da obra.

Todos os panos, estopas, trapos oleosos e outros elementos que possam ocasionar fogo
deverão ser mantidos em recipiente de metal e removidos da edificação, cada noite, e
sob nenhuma hipótese serão deixados acumular. Todas as precauções deverão ser toma-
das para evitar combustão espontânea.

Todos os equipamentos necessários à execução da obra, tais como betoneiras, furadei-
ras, aparelhos de solda, serra, etc., deverão ter suas instalações elétricas, dimensionadas
de acordo com sua capacidade e potência, com acionamento e dispositivos de segurança
conforme NR 18. Os mesmos poderão ser interligados a rede existente no existente, ve-
rificando sua compatibilidade.

2.1 Limpeza do terreno

A completa limpeza do terreno será efetuada tomando-se os devidos cuidados de forma
a serem evitados danos a terceiros, ou os blocos vizinhos.

A capina e a roçagem deverão ser feitas manualmente com foice, roçadeira, moto-serra
ou outras ferramentas adequadas.

O destocamento manual compreenderá a operação de corte e remoção dos tocos e das
raízes da vegetação arbustiva ou de pequeno porte até o E = 5 cm.

As árvores de diâmetro acima de 5 cm deverão ser retiradas com o auxílio de equipa-
mentos mecânicos.

Deverão ser preservados os elementos de composição paisagística devidamente assina-
lados no projeto, bem como indicados pela Fiscalização.

Os entulhos e restos de vegetação deverão ser removidos do terreno e colocados em lo-
cal apropriado, indicado pela Fiscalização.

2.2 Administração local

São despesas oriundas da administração local de uma obra que são destinadas exclusiva-
mente àquela obra contratada com as características necessárias à qualidade satisfatória
pretendida e que não fazem parte das despesas indiretas. Foram inserir na planilha orça-
mentária os itens inerentes à administração local, com suas composições tecnicamente
justificada. Estão incluídas neste item as seguintes despesas: pessoal administrativo da
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obra  como engenheiro  Incluindo  visitas  pontuais  para  determinadas  especificidades,
mestre, encarregados, almoxarife, motoristas, auxiliar administrativo, vigilância, inclu-
indo todos os respectivos encargos; veículos e equipamentos de apoio com seus consu-
mos; consumos de água/esgoto/telefone/energia; alimentação e transporte de todos os
empregados da obra (diretos e indiretos); equipamentos e demais despesas locais ligadas
indiretamente à obra. 

2.3 Mobilização e desmobilização

Mobilização e desmobilização é o conjunto de providências e operações, necessários ao
executor da obra, que compreende o efetivo deslocamento e instalação no local onde de-
verão ser realizados os serviços, de todo o pessoal técnico e de apoio, recursos humanos
não disponíveis no local da obra, bem como todos os materiais e equipamentos e insta-
lações, desmontagem do Canteiro de Obras e consequente retirada do local de todo o
efetivo, além dos equipamentos e materiais de propriedade exclusiva da Contratada, en-
tregando a área das instalações devidamente limpa.  Consta na planilha orçamentaria
com suas composições tecnicamente justificada. 

2.4 Emissão da Comunicação Prévia/conclusão

Será obrigatória, antes do início da obra, a emissão, pela Contratada, de um documento
informando à Delegacia Regional do Ministério do Trabalho sobre o início dos serviços.

No documento deverão constar:

• A data em que será iniciada a obra e o prazo para execução;

• Endereço completo da obra;

• Endereço e o CNPJ da empresa;

• A descrição sucinta da obra e seus dados principais.

• Número máximo previsto de trabalhadores na obra.

Uma cópia do comunicado deverá ser encaminhada à Fiscalização

Elaboração do PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na
Indústria da Construção)

Serão obrigatórios a elaboração e o cumprimento do PCMAT nas obras com 20 (vinte)
trabalhadores ou mais, conforme o que dispões a NR 18.3.1.

O PCMAT deverá contemplar as exigências contidas na NR 9 e NR 18, devendo ser
mantido no canteiro, a disposição da Fiscalização e do órgão regional do Ministério do
Trabalho.
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O PCMAT deverá contemplar os seguintes documentos:

���� Memorial sobre as condições e o meio ambiente de trabalho nas atividades e
operações, levando-se em consideração os riscos de acidentes e de doenças do
trabalho e suas respectivas medidas preventivas;

���� Projeto de execução das proteções coletivas em conformidade com as etapas de
execução da obra;

���� Especificação técnica das proteções coletivas e individuais a serem utilizadas;

���� Cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PCMAT;

���� Layout do canteiro;

� Programa educativo contemplando a temática de prevenção de acidentes, doen-
ças do trabalho, e doenças sexualmente transmissíveis, com suas cargas horárias.

Registros, taxas, licenças e alvará

Deverão ser providenciados os seguintes documentos, cujas cópias serão encaminhadas
à Fiscalização:

• Matrícula da Obra no INSS;

• ART junto ao CREA e/ou RRT junto ao CAU;

• Licença ou alvará para construção emitida pela Prefeitura do município onde
será realizada a obra.

2.5 Canteiro de Obras

Na construção do canteiro de serviço deverão ser previstas as seguintes unidades bási-
cas:

- Barracão para escritório de obra: deverá no mínimo atender as condições previstas no
projeto em anexo, e terá todas as facilidades da conveniência da contratada e da fiscali-
zação (mesas de trabalho e de reunião, geladeira, filtro, iluminação elétrica, telefone e
fax quando necessários). Deverá dispor de instalações sanitárias completas. Conforme
as condições do ambiente, terão ventilação forçada ou ar-condicionado (neste caso será
necessário a adoção de forro térmico, o que poderá ser obtido com placas de isopor) a
depender do porte da obra será do tipo padrão pequeno, médio ou grande. A empreiteira
deverá prever em seus custos indiretos de pessoal para limpeza diária e contínua das ins-
talações do escritório bem como de toda a obra inclusive o canteiro.

8

Anexo VIII - MEMORIAL DESCRITIVO (0743547)         SEI 23235.012878/2019-58 / pg. 49



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS.

- Barracão fechado para depósito de cimento e almoxarifado: No mínimo de acordo com
o projeto.

- Baias para agregados;

- Abrigos para madeiras e tubos de PVC;

- Barracão para banheiro e vestiário de obra: capacidade conforme projeto. Observar di-
mensões e quantidades conforme a NR 18 determina.

- Barracão aberto para refeitório: capacidade conforme projeto. Observar a NR 18.

- Deverá a Contratada manter uma farmácia organizada como suporte mínimo para os
primeiros socorros.

Instalações Sanitárias (Observar a NR 18)

Deverão ser construídas observando-se as seguintes características:

• Ter portas de acesso que impeçam o devassamento e mantenham o resguardo
conveniente;

• Ter pisos impermeáveis e anti-derrapantes;
• Estar situadas afastadas do local destinado às refeições;
• Ter ventilação e iluminação adequadas;
• Possuir as instalações elétricas adequadamente protegidas;
• Ter pé-direito mínimo de 2,50m;
• Estar situadas em local de fácil e seguro acesso, não sendo permitido um des-

locamento superior a 150 m do posto de trabalho.

As instalações poderão ser executadas em madeira, devendo, entretanto, ser pintadas a
óleo, para que sejam laváveis e duráveis.

Toda instalação sanitária de obra deverá conter, no mínimo, os seguintes aparelhos, nas
seguintes condições:

Vestiários

Serão construídos com as seguintes características:

•••• Terão iluminação natural ou artificial, área de ventilação correspondente a
1/10 da área do piso e pé direito mínimo de 2,50 m;

• Terão armários individuais dotados de cadeados;

• Possuirão bancos para assento do pessoal.

9
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Refeitórios

• Será obrigatória a construção de um refeitório ou a previsão de um local para
refeições aproveitando-se um ambiente ou uma edificação da obra. Em qual-
quer dos casos, deverão ser observadas as seguintes características:

• Se próximo da área de construção, terão paredes que permitam o isolamento
durante as refeições;

• Terão cobertura adequada e piso de concreto ou cimentado;

• Terão capacidade para atender a todos os trabalhadores durante o horário
destinado às refeições;

• Terão ventilação e iluminação natural e/ou artificial;

• Disporão de lavatórios instalados no seu interior ou proximidades;

• Terão mesas com tampos lisos e laváveis e cadeiras em número adequado;

• Terão depósitos com tampa para lixo;

• Não deverão estar situados em subsolos ou porões;

• Não deverão ter comunicação direta com as instalações sanitárias;

• Deverão apresentar pé direito mínimo de 2,80 m;

• Deverão ser  previstos  pontos de fornecimento de água potável,  filtrada e
fresca nos locais de refeição, por meio de bebedouros de jato inclinado ou
copos descartáveis, sendo proibido o uso de copos ou canecos coletivos;

Combate a Incêndios

Todas as unidades do canteiro deverão possuir extintores de incêndio portáteis, coloca-
dos em locais de fácil acesso e fácil visualização.

Tais locais, que nunca deverão ficar obstruídos, serão assinalados por um círculo verme-
lho ou por uma seta larga vermelha, com bordas amarelas.

Sob o local onde será pendurado o extintor, deverá ser pintado um quadrado vermelho
com aresta mínima de 1,0 metro.

O afastamento máximo dos extintores, nas áreas edificadas, deverá ser de 20,0m.
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Deverão ser previstos extintores de Dióxido de Carbono – CO2 (de 1,0 a 6,0 Kg) ou de
Pó Químico Seco (1,0 a 4,0 Kg) para fogos em produtos como óleos, graxas, tintas, ga-
solina ou motores elétricos;

Extintores de Água Pressurizada (10 litros) deverão ser previstos para fogos em tecidos,
madeiras, papel, fibras etc.

Os extintores não deverão ter sua parte superior acima de 1,60m do piso, não devendo
ser cobertos ou utilizados como cabides.

Todo o pessoal, ao ser admitido, deverá receber instruções quanto à utilização dos extin-
tores.

2.6 Isolamentos

Conforme o local e suas condições específicas, a obra deverá ser total ou parcialmente
cercada com tapumes com altura mínima de 2,20 m. Poderão ser utilizadas tábuas, cha-
pas compensadas, chapas de alumínio ou chapas de aglomerado desde que apresentem
rigidez suficiente para impedir o acesso de pessoas estranhas no perímetro da obra.

Nas entradas e saídas de veículos deverão ser prevista pintura de advertência e sinaliza-
ção pisca-pisca de segurança.

3  ALVENARIA DE ELEVAÇÃO

3.1 Tijolos Cerâmicos

As paredes serão executadas com tijolos furados, dimensões de 10x20X20cm, sendo o
pé direito conforme projeto. 

Caberá a CONTRATADA verificar que todos os tijolos mandados à obra pelo fabricante
ou fornecedor estejam de acordo com as indicações do projeto e especificações e, que
sejam de primeira qualidade, sem defeitos e de fabricante aprovado pela Fiscalização da
CONTRATANTE, por meio de amostragem.

Os tijolos deverão ser molhados antes de seu emprego e assentados formando fiadas
perfeitamente niveladas e aprumadas.

Não serão aceitos tijolos trincados, quebrados ou danificados de qualquer forma, assim
como tijolos com menos de 30 dias de fabricação. Todas estas peças danificadas deve-
rão ser rejeitadas.

Todo o transporte vertical, horizontal, carga, descarga e empilhamento dos tijolos deve-
rão ser feitos cuidadosamente e a cargo da CONTRATADA. Os tijolos deverão ser em-
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pilhados e estocados acima do chão, de preferência sobre estrados de madeira, em lugar
seco, coberto e ventilado, evitando-se assim qualquer penetração de água ou umidade.

Submeter a utililzação dos tijolos no canteiro de obras à aprovação prévia por parte da
Fiscalização da CONTRATANTE.

Elementos cortados não deverão ser usados sem autorização por escrito da CONTRA-
TANTE, principalmente tratando-se de paredes à vista. Não usar peças de comprimento
inferior a 10 cm nos cantos ou junto às aberturas.

Cortar cuidadosamente os tijolos para permitir a instalação de tomadas elétricas, eletro-
dutos, encanamentos com acessórios e outras instalações hidráulicas ou elétricas.

3.1.2 Assentamento

As paredes deverão facear com o embasamento por fora, de maneira a se obter uma su-
perfície única de requadro.

As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Sempre que possível,
as paredes mestras e secundárias deverão ser levantadas simultaneamente, em caso con-
trário, serão previstas as amarrações necessárias. A argamassa será colocada igualmente
entre as faces laterais dos tijolos e sobre cada fiada evitando-se juntas abertas.

A posição dos tijolos após o seu assentamento não deverá ser mudada; quando for, o ti-
jolo deverá ser removido, limpo e recolocado com argamassa fresca.

O realinhamento de tijolos não poderá ser executado depois de uma ou mais fiadas te-
nha sido assentados; caso seja necessário, remover os tijolos adjacentes e assentá-los
novamente com argamassa fresca.

Executar todas as aberturas e reentrância, vergas, assentamentos de elementos vazados
de concreto, molduras, fixação de brises e parafusos de ancoragem, como indicado nos
desenhos.

Eventuais reforços horizontais ou verticais deverão ser executados, conforme forem le-
vantadas as alvenarias, como pilares e vigas de concreto armado. Cuidar-se-á que os
elementos de aço fiquem completamente envolvidos na argamassa ou no concreto com
uma cobertura mínima de 15 mm.

Quando as alvenarias forem apoiadas sobre peças estruturais ou não (vergas de madeira,
vigas de amarração etc.), pontaletes e contraventamentos deverão ser usados para evitar
deslocamento dos elementos, devendo ser retirados somente depois da parede ter atingi-
do a sua resistência total.

As paredes de vedação, sem função estrutural, serão encunhadas nas vigas e lajes do
teto, com tijolos maciços dispostos obliquamente numa altura aproximada de 15 cm,
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sendo que o encunhamento só será executado quatorze (14) dias após completar a últi-
ma fiada. 

Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos, as superfícies de concreto a que se
devem justapor, inclusive as faces inferiores de vigas, serão chapiscadas com argamassa
de cimento e areia, no traço 1:4 em volume. Quando em madeira dever-se-á fixar pregos
à madeira 

3.2 Verga

Nos vãos das portas e janelas serão construídas vergas e contra vergas em concreto ar-
mado nas dimensões dos vãos, acrescidas de 30cm para cada lado e com largura e altura
de 10 cm, as quais terão 2 ferros corridos de 5,00 mm de diâmetro. (somente naqueles
que não tiverem vergas de madeira especificadas em projetos)

3.3 Interrupções

O topo das alvenarias em construção deverá ser coberto durante a noite, em dias de chu-
va ou durante eventuais interrupções dos trabalhos, com lona plástica ou manta de polie-
tileno ou qualquer outro material impermeável, recobrindo pelo menos 60 cm em cada
lado das alvenarias.

As interrupções inevitáveis serão feitas escalonadas e longe das esquinas e encontros de
paredes.

3.4 Juntas

A espessura das juntas terminadas verticais e horizontais deverá ser de no máximo 15
mm; as rebarbas serão tiradas a colher (ou no caso de paredes à vista serão rebaixadas
com ferro em baixo relevo), perfeitamente em linhas retas, horizontais contínuas e verti-
cais.

As juntas de todas as alvenarias não revestidas deverão ser rebaixadas com acabamentos
côncavo. Antes do endurecimento da argamassa, as juntas deverão ser trabalhadas com
instrumento curvo com dimensão maior do que a junta, aplicando-se força suficiente
para pressionar a argamassa contra os tijolos, em ambos os lados da parede.

Tapar após a conclusão dos trabalhos de paredes revestidas, furos deixados por pregos
durante o alinhamento.

3.5 Argamassa

O assentamento se fará com o emprego de argamassa de cimento, cal e areia média pe-
neira (grão máximo de 0,6 mm), traço 1:2:8 volume. 

3.6 Retoque e arremates
13
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Nos locais onde as juntas da alvenaria não estiverem totalmente preenchidas, deverão
ser feitos retoques com argamassa fresca, se a argamassa da parede ainda estiver fresca
e úmida. Se por acaso, forem necessários retoques após o endurecimento da argamassa,
remover a argamassa da junta até 1,5 cm de profundidade, umedecer completamente a
junta e preencher novamente com argamassa. 

Caso seja necessária a remoção dos tijolos depois da argamassa estar rígida, substituir
toda a argamassa remanescente por argamassa fresca. Deverão ser rigorosamente obser-
vados, o alinhamento horizontal, assim como o prumo e o alinhamento vertical.

3.7 Amostras

Será submetida a aprovação da Fiscalização uma amostra de uma fiada para cada vão de
dimensões diferentes. No caso de alvenaria de elementos dispostos em posições especi-
ais, deverão seguir rigorosamente os desenhos e esquemas do projeto.

4 .PEITORIS  E SOLEIRAS 

O piso dos ambientes internos e externos deve obedecer às cotas de nível apresentadas
no projeto executivo, e ser executado de forma a garantir o correto nivelamento e acaba-
mento, não prejudicando as etapas de revestimento final.

A pavimentação dos locais não sujeitos à molhadura será executada em nível, ou com
caimento máximo de 0,5%. Nos ambientes sujeitos à molhadura, o piso será executado
com inclinação de 0,5% a 1,5% na direção dos ralos ou portas de saída. Não se permiti-
rá empoçamento ou água fluindo em direção errada. O contrapiso deverá receber trata-
mento adequado de aditivo impermeabilizante de concreto, para evitar possíveis infiltra-
ções.

Todos os desníveis existentes deverão ser resolvidos por meio de rampas, cuja inclina-
ção não será superior a 8,33%. A Fiscalização deverá ser acionada para analisar e resol-
ver casos onde não seja possível seguir esse requisito e concordar com o projeto. Todos
os acessos e circulações deverão estar em consonância com a NBR 9050/2015. As ram-
pas externas serão em concreto arranhado na cor natural do concreto.

As soleiras internas ou externas serão de granito (cinza Andorinha). 

Os peitoris de todas as janelas serão de granito (cinza Andorinha), com acabamento das
bordas reto e polido, não devendo apresentar desgaste das peças ou bordas cortantes.
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5 .  REVESTIMENTO

5.1 Chapisco

Deverá ser utilizado areia grossa de boa qualidade livre de partículas orgânicas, folhas,
raízes, etc. Sendo constatada a presença de matérias orgânicas na areia, a Fiscalização
solicitará o peneiramento da mesma, caso seja na argamassa preparada para a aplicação,
a mesma será refeita ou inutilizada.

A CONTRATADA poderá utilizar aditivos para argamassa, objetivando melhor aderên-
cia, plasticidade e rendimento, desde quando submeta o produto à aprovação da Fiscali-
zação.

Todas as paredes internas, externas, muros, divisórias e peças de estruturas em concreto
que receberão revestimento, serão chapiscados com argamassa de cimento e areia grossa
no traço 1:3.

As áreas chapiscadas serão inspecionadas pela Fiscalização 24 horas após a aplicação.
Nos locais onde forem constatadas fácil desagregação e pouca aderência do chapisco,
será determinada a imediata remoção e refazimento do serviço, sem ônus para o CON-
TRATANTE.

5.2 Emboço

A areia para a utilização na argamassa de emboços, deverá ser de boa qualidade e ser
isenta de matérias orgânicas. É obrigatório o peneiramento da areia utilizada na arga-
massa de emboços.

A Fiscalização rejeitará a aplicação de argamassa de emboços com presença de raízes,
folhas ou partículas estranhas.

O emboço deverá ter espessura taliscada entre 15mm e 25mm e ser executada a prumo,
através de prumadas-guias distantes de 2,00 a 2,50m.

Todas as depressões ou excessos de massa deverão ser corrigidos imediatamente, en-
quanto a massa ainda estiver fresca.

5.3 Reboco Paulista ou Massa Única

A areia para utilização em argamassa de massa única, deverá ser fina e de boa qualida-
de. A Fiscalização rejeitará massa única com presença de raízes, folhas ou partículas es-
tranhas. É obrigatório o peneiramento da areia em peneira de malha fina.

A massa única terá espessura entre 10mm e 20mm e será executada a prumo, através de
prumadas-guias distantes de 2,00 a 2,50m.
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Será aplicada massa única nas paredes e tetos, destinadas a  pintura, com argamassa de
cimento, areia fina e alvenarite, traço 1:12:0.10L devidamente desempanada e camurça-
da.

Todas as depressões ou excesso de massa deverão ser corrigidos imediatamente, en-
quanto a massa estiver fresca.

As áreas com aplicação de massa única que apresentarem fácil desagregação e pouca
aderência ao chapisco, serão removidas e refeitas conforme determinação da Fiscaliza-
ção, sem ônus para a CONTRATANTE.

5.4 Pisos

O tipo, dimensões e cores estão especificados no projeto arquitetônico.

Generalidades

A fim de proporcionar uma correta execução, é importante que a base (piso ou lastro)
que deverá receber o revestimento, seja feita com antecedência necessária, para permitir
uma cura adequada e o desenvolvimento de grande parte de sua retratação.

As juntas de dilatação das estruturas do edifício deverão ser mantidas na execução do
piso de granitina.

Além destas juntas e dependendo das características da base (lastro ou lajes) a revestir,
das condições ambientes, é necessário preverem-se juntas de dilatação no piso. Estas
juntas terão ser feitas em quadros de, no máximo 1,20x1,20cm e devem ser plásticas ou
metálicas com profundidade mínima de 5cm.

Outros  espaçamento destas  juntas  depende de  cada  caso particular  podendo,  de  um
modo geral, serem previstas, ao longo dos encontros do piso com as paredes, faccionan-
do as regiões onde ocorrem os maiores momento fletores; ao redor de bases de máqui-
nas, etc.

O enchimento das juntas estruturais, após a execução do piso, deverá ser feito com ma-
térias de plasticidade apropriada, susceptíveis de desformarem-se sem provocar, por rea-
ção, compressão no revestimento.

Os materiais a empregar no assentamento devem satisfazer as especificações fixadas
pela ABNT. Não será permitido o uso de cimento com indícios de endurecimento (enca-
rocamento), areia com presença de substâncias nocivas e água imprópria à confecção de
argamassa.  Assentamentos  executados  apressadamente,  e  utilizados  prematuramente,
conduzem à falta de cuidado mínima, e resultam com maus aspectos e falhas que redu-
zirão a durabilidade do piso, exigindo constante manutenção.
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Os tipos e dimensões dos revestimentos deverão ser de acordo com o especificado no
projeto arquitetônico.

Execução do Revestimento

A superfície a receber o revestimento deverá estar perfeitamente limpa, livre de poeira
ou outro material que possa prejudicar a boa aderência; sendo a superfície muito lisa ou
antiga, será conveniente apicoá-la.

Umedecer a superfície da base (laje ou lastros de concreto) e aplicar pó de cimento
(novo) formando pasta. Esta operação deverá ser feita imediatamente antes da aplicação
de argamassa de assentamento.

Estabelecer os níveis de caimento através de taliscas, de modo a ter-se espessuras de
cerca de 2 a 2,5 cm para a camada de granitina a ser aplicada.

Quando existir uma espessura maior, executar uma camada de enchimento conveniente-
mente sarrafeada e com acabamento superficial áspero, com a mesma argamassa utiliza-
da no assentamento e com a antecedência necessária para que haja um tempo suficiente
à cura e a retração da argamassa antes do assentamento dos ladrilhos, evitando assim
quaisquer pressões que possam trincar ou danificar o revestimento.

O piso de granitina deverá ser aplicado conforme recomendação do fabricante, sendo to-
mada todas as precauções necessárias para garantir a boa técnica.

Deverá ser garantida a cura perfeita da granitina antes do seu polimento final e posteri-
ormente deverá ser aplicado uma camada de resina apropriada para garantir a durabili-
dade e a qualidade do piso acabado.

Para pisos externos, a fim de evitar a ação do sol e vento sobre o revestimento recente-
mente executado, cobrir com lençol plástico de polietileno ou tiras de aniagem mantidas
ligeiramente úmidas, ou qualquer procedimento para locais (interiores ou exteriores),
muito ventilados.

Decorrido 3 dias, no mínimo, durante os quais o piso foi interditado a qualquer tipo de
trânsito, executar o rejuntamento com nata de cimento. A nata deverá ser forçada a en-
trar nas juntas com auxílio de rodo, arrastando-se diversas vezes na direção 45º com as
juntas.

O acabamento e limpeza serão feitos com pano limpo. Para ladrilhos bisotados, as jun-
tas poderão ser frisadas com pequeno taco apropriado de pinho, com ponta arredondada,
afim de retirar o excesso de pasta de cimento e proporcionar excelente aspecto final.

Após o rejuntamento proteger o piso, colando, por exemplo, papel resistente.

5.5. - Revestimento Cerâmico em Paredes
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O tipo, dimensões e cores estão especificados no projeto arquitetônico.

Generalidades

Serão empregados materiais de primeira qualidade, vitrificação homogênea, coloração e
dimensões uniformes, superfície plana e esmalte liso de fabricação, cor e nas dimensões
indicadas no projeto.

Antes de sua aplicação, os revestimentos serão revisados segundo suas qualidades e di-
mensões sendo que as peças imperfeitas na sua superfície, no acabamento e suas dimen-
sões serão eliminadas.

O gabarito para aferição do tamanho terá tolerância máxima de 1m em cada dimensão.

Sistema de Assentamento

Assentamento com cimento colante, será o método utilizado e obedecerá a seguinte téc-
nica:

Assentar o azulejo com cimento colante tipo “ARGAMIS”  conforme as recomendações
do fabricante contra um emboço perfeitamente desempenhado e também executado so-
bre chapisco.

A aplicação do cimento colante cuja camada não deve exceder 2 mm é espalhada com
desempenadeira lisa. Após a aplicação, com o lado denteado da desempenadeira faz-se
as estrias na camada, para então proceder o assentamento do revestimento.

Recomendações ao Assentamento

O colocador deve aplicar o maior número de batidas (com o objeto de madeira ou borra-
cha dura) sobre cada uma das peças assentadas.

Em todos os casos o assentamento se dará em fiadas horizontais e com juntas a nível e
aprumo perfeitamente alinhado; a superfície completamente plana e a prumo sem rebar-
bas.

Antes de iniciar o assentamento, analisar para que na última fiada, no topo da parede, fi-
que a cerâmica inteira, deixando o requadro próximo ao piso. 

Assentar o revestimento até o teto, deixando um pequeno espaço para dilatação, próxi-
mo a laje, da espessura do rejunte, evitando-se possíveis frissuras no revestimento.

As juntas deverão ser de 3,0mm entre as peças, uniformemente. Não serão tolerados ca-
sos diferentes dos aqui descritos.
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Os cortes no revestimento terão suas bordas esmerilhadas. Não serão admitidas peças
emendadas.

O rejuntamento será acrílico executado em cimento branco ou rejunte pré-fabricado, po-
rém, antes de iniciá-lo, deverá ser feita inspeção do serviço à percussão. A qualquer in-
dicação de existirem vazios sob revestimento, estes serão retirados a reassentados.

As alturas e dimensões dos revestimentos deverão ser de acordo com o especificado no
projeto arquitetônico.

5 .6  Pintura

5.6.1 Emassamento de parede interna e externa 

As paredes internas deverão receber o emassamento com massa acrílica, sobre o selador
, deverão ser lixadas e corrigidas as imperfeições.

5.6.2 Pintura acrílica interna e externa

Deverá ser executado nas alvenarias, sobre massa acrílica de acordo com a boa técnica,
após a aplicação desta, as alvenarias e lajes onde indicadas receberão pintura acrílica
semi-brilho, de acordo com as indicações do projeto.

5.6.3 General idades

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira,
gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente prepa-
radas para receber o tipo de pintura a elas destinadas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados escorrimentos
ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta
estiver fresca, empregando-se o removedor adequado.

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em
superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidros,  pisos, ferragens,
etc.), ou em outras superfícies com outro tipo de pintura ou concreto aparente.

Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser prote-
gidas e empapeladas, para evitar respingos.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente
seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 2 demãos sucessivas, ou
conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá en-
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tre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 24 horas após
cada demão de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante.

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à
cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante).

O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, tubulações fura-
das, infiltrações por superfícies adjacentes não protegidas, etc.

Superfícies ásperas deverão ser lixadas para obter bom acabamento. 

Nos locais onde houve o branqueamento da superfície, deverá ser removida a pintura
antiga, e efetuada nova pintura.

As paredes internas serão pintadas em tinta acrílica acetinada na cor branco-gelo, se-
guindo padrão da IFTO, de acordo com a especificação colocada em seguida.

Em caso de utilizar tintas de marcas diferentes das especificadas, as mesmas deverão ser
apresentadas ao Fiscal da Obra para aprovação prévia.

Proceder aplicação de uma demão de selador antes da pintura em todos os casos, na
mesma cor da pintura ou da textura.

6 .  FORROS

Os ambientes que receberão forro, será em PVC branco, em réguas de 20 cm, com es-
pessura 8 mm, e os que terão laje pré-moldada com reboco, emassamento PVA e pintura
PVA na cor branco gelo estão indicado no projeto executivo.

Para a utilização de qualquer tipo de forro, deverão ser observadas as seguintes diretri-
zes gerais: 

- Nivelamento dos forros e alinhamento das respectivas juntas; 

- Teste de todas as instalações antes do fechamento do forro;

- Verificação das interferências do forro com as divisórias retráteis, de modo que
um sistema não prejudique o outro em eventuais modificações;

- Locação das luminárias, difusores de ar condicionado ou outros sistemas; 

- Só será permitido o uso de ferramentas e acessórios indicados pelo fabricante.
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7 .ESQUADRIAS

7.1 Esquadrias Metálicas

Neste item estão considerados, caixilhos, batentes, ferragens e guarnições. Serão instala-
dos nos locais indicados no projeto de arquitetura.

Todos os materiais utilizados nas portas e janelas de alumínio deverão respeitar as indi-
cações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, barras e cha-
pas de alumínio, utilizados na fabricação das portas e janelas serão isentos de empena-
mentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender
às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indi-
cados no projeto. 

Será vedado o contato direto de peças de alumínio com metais pesados ou ligas metáli-
cas com predomínio destes elementos, bem como com qualquer componente de alvena-
ria. O isolamento entre as peças poderá ser executado por meio de pintura de cromato de
zinco, borracha clorada, elastômero plástico, betume asfáltico ou outro processo ade-
quado, como metalização a zinco. 

Todas as partes móveis serão providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a
perfeita estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. 

Na zona de solda não será tolerada qualquer irregularidade no aspecto da superfície ou
alteração das características químicas e de resistência mecânica das peças. A costura de
solda não deverá apresentar poros ou rachadura capazes de prejudicar a perfeita unifor-
midade da superfície, mesmo no caso de anterior processo de anodização. 

Sempre que possível, deverá ser evitada a utilização de parafusos nas ligações de peças
de alumínio. Se a sua utilização for estritamente necessária, os parafusos serão da mes-
ma liga metálica das peças de alumínio, endurecidos à alta temperatura. 

Os parafusos ou rebites para ligações de peças de alumínio serão de aço cadmiado cro-
mado. As emendas realizadas através de rebites ou parafusos deverão ser perfeitamente
ajustadas, sem folgas, diferenças de nível ou rebarbas. Todas as juntas serão vedadas
com material plástico antivibratório e contra penetração de águas pluviais. 

No caso de esquadrias de alumínio anodizado, as peças receberão tratamento prévio,
compreendendo decapagem e desengorduramento, bem como esmerilhamento e poli-
mento mecânico. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a
evitar choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o aço,
zinco ou cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. Após a fabricação e até o momento
de montagem, as esquadrias de alumínio serão recobertas com papel crepe, a fim de evi-
tar danos nas superfícies das peças, especialmente na fase de montagem. 
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A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indi-
cados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de
esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão instala-
das através de contramarcos ou chumbadores de aço, rigidamente fixados na alvenaria
ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e adequadamente
isolados do contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, confor-
me especificação para cada caso particular. As armações não deverão ser distorcidas
quando aparafusadas aos chumbadores ou marcos. 

Para combater a particular vulnerabilidade das esquadrias nas juntas entre os quadros ou
marcos e a alvenaria ou concreto, desde que a abertura do vão não seja superior a 5 mm,
deverá ser utilizado um calafetador de composição adequada, que lhe assegure plastici-
dade permanente. 

8 .  VIDROS

8.1 Vidro Comum e Vidro Temperado

Os vidros das portas e serão temperados com espessura de 8mm conforme detalhes de
arquitetura.

Os vidros serão de procedência conhecida e idônea, de características adequadas ao fim
a que se destinam. Claros, sem manchas, bolhas e de espessura uniforme. Os vidros de-
verão obedecer aos requisitos das Normas Técnicas Brasileiras. 

O transporte e o armazenamento dos vidros serão realizados de modo a evitar quebras e
trincas,  utilizando-se  embalagens  adequadas  e  evitando-se  estocagem em pilhas.  Os
componentes da vidraçaria e materiais de vedação deverão ser recebidos em recipientes
hermeticamente lacrados, contendo a etiqueta do fabricante. Os vidros permanecerão
com as etiquetas de fábrica, até a instalação e inspeção da Fiscalização. 

Os vidros serão entregues nas dimensões previamente determinadas, obtidas através de
medidas realizadas pelo fornecedor nas esquadrias já instaladas, de modo a evitar cortes
e ajustes durante a colocação. As placas de vidro deverão ser cuidadosamente cortadas,
com contornos nítidos, sem folga excessiva com relação ao requadro de encaixe, nem
conter defeitos, como extremidades lascadas, pontas salientes e cantos quebrados. As
bordas dos cortes deverão ser esmerilhadas, de modo a se tornarem lisas e sem irregula-
ridades. 

Antes da colocação nas esquadrias, os vidros deverão ser limpos, de modo que as super-
fícies fiquem isentas de umidade, óleo, graxa ou qualquer outro material estranho. 
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A película protetora das peças de alumínio deverá ser removida com auxílio de solvente
adequado. Os vidros serão colocados sobre dois apoios de neoprene, fixados à distância
de ¼ do vão, nas bordas inferiores, superiores e laterais do caixilho. Antes da colocação,
os cantos das esquadrias serão selados com mastique elástico, aplicado com auxílio de
espátula ou pistola apropriada. Um cordão de mastique será aplicado sobre todo o mon-
tante fixo do caixilho, nas partes onde será apoiada a placa de vidro. 

O vidro será pressionado contra o cordão, de modo a resultar uma fita de mastique com
espessura final de cerca de 3 mm. Os baguetes removíveis serão colocados sob pressão,
contra um novo cordão de mastique, que deverá ser aplicado entre o vidro e o baguete,
com espessura final de cerca de 2 mm. 

Todos os cortes das chapas de vidro e perfurações necessárias à instalação serão defini-
dos e executados na fábrica, de conformidade com os as dimensões dos vãos dos caixi-
lhos, obtidas através de medidas realizadas pelo fabricante nas esquadrias instaladas.
Deverão ser definidos pelo fabricante todos os detalhes de fixação, tratamento nas bor-
das e assentamento das chapas de vidro. 

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de
cada esquadria, depois de concluídas as alvenarias, arremates e enchimentos diversos,
etc., e antes do início da fabricação das peças.

9 .  BANCADAS

Deverão ser instalados bancadas de concreto assentados em alvenaria estrutural , con-
forme locais especificados no projeto arquitetônico. 

Deverá ser efetuado corte de 2cm de profundidade na parede, para engaste das peças de
concreto, de forma que sua dimensão final seja a estabelecida no projeto.

10.  COBERTURA

A cobertura será em (conforme indicado na planta de cobertura) composta de estrutura
metálica com telha de fibrocimento. 

A instalação das telhas deve seguir a especificação do fabricante quanto à sobreposição
das peças, distância e quantidade de parafusos para fixação e quanto aos elementos de
acabamento como rufos e cumeeiras.

A estrutura metálica da cobertura está detalhada e deverá ser executada conforme quan-
tidade, dimensões e especificações do projeto, não sendo aceitas alterações ou peças
com deformações estruturais quaisquer que possam comprometer o adequado funciona-
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mento e a durabilidade da cobertura como um todo. Deverá receber primer anti-corros-
vo e pintura de acabamento em duas demãos com esmalte sintético brilhante na cor mar-
fim das marcas Coral, Renner ou similar.

As calhas serão em chapa galvanizada, deverão ser dobradas industrialmente e terão as
dimensões indicadas em projeto. No caso de haver emendas nas folhas que compõem as
calhas, estas deverão ser adequadamente coladas com a mesma membrana que compõe
os rufos. Neste caso, deve-se cuidar para aplicar silicone nos cantos da membrana, onde
esta encontra com a telha. A membrana ainda deverá ter trespasse de pelo menos 10 cm
além da superfície da calha, também com vedação de silicone nas bordas superior e late-
rais.

11 .  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Para a execução das instalações elétricas, seguir especificações do projeto elétrico.

Os tipos de tubulação bem como de todos os componentes elétricos estão especificados
no projeto executivo de instalações elétricas, cujas orientações devem ser rigidamente
seguidas, exceto em caso de discordâncias com os demais projetos. Neste caso, a fiscali-
zação deliberará sobre as providências a serem tomadas, de modo a não descaracterizar
o projeto original.

Em todos os pontos, os eletrodutos serão embutidos. Haverá eletrocalhas nos locais in-
dicados para a passagem da fiação, as quais serão em aço galvanizado, perfuradas, com
dimensões expressas em planta, e fixadas ao teto por meio de vergalhão e cantoneira
“ZZ”, de acordo com detalhamento específico.

Os fios deverão obedecer às cores indicadas no projeto, seguindo a legenda expressa
abaixo:

•••• Fio vermelho – condutor fase

•••• Fio azul claro – condutor neutro

•••• Fio amarelo – condutor retorno

•••• Fio amarelo – condutor paralelo

•••• Fio terra – condutor verde

Os tipos de luminárias e lâmpadas, bem como todos os componentes de automação es-
tão especificados em legenda constante no projeto elétrico, cujas especificações devem
ser seguidas. As marcas dos elementos especificadas no projeto devem ser entendidas
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como sugestão,  podendo ser  escolhidas  outras  similares  cujo funcionamento ofereça
qualidade igual ou superior à dos indicados.

As lâmpadas e luminárias podem ser redefinidas pela Fiscalização, desde que não en-
trem em contradição com as especificações básicas dos projetos, ou incorram em altera-
ção de projetos aprovados.

Todos os equipamentos e materiais usados devem estar de acordo com as normas técni-
cas vigentes e em obediência às normas estabelecidas pela agência de fornecimento de
energia local (ENERGISA), sob pena de recusa e substituição dos mesmos.

12.  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

As instalações hidrossanitárias devem ser executadas seguindo as orientações constantes
no projeto específico, que contempla a localização e caminhos de todas as peças, de
acordo com o dimensionamento elaborado.

Caso seja necessário fazer qualquer alteração referente ao projeto apresentado, esta só
poderá ser executada mediante aprovação da Prefeitura Universitária e do autor do pro-
jeto.

Haverá instalação de água fria com tubos de PVC cujos diâmetros estão especificados
no projeto de instalações hidrossanitárias. 

Nos pontos onde a tubulação atravessar vigas e lajes, deverá ser deixada uma folga para
permitir a dilatação dos materiais sem prejuízo das instalações. A tubulação enterrada
deverá ser envolvida por uma camada de areia.

Serão aceitos tubos e conexões das marcas Tigre, Akros ou similar.

Todos os detalhes apresentados deverão ser rigorosamente seguidos quando da execu-
ção.

Todos os artefatos utilizados deverão estar em conformidade com as normas técnicas vi-
gentes, sob pena de recusa e substituição do mesmo, sem ônus para a contratante.
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13.  APARELHOS SANITÁRIOS E  ACESSÓRIOS

Os metais  sanitários deverão ser  de perfeita  fabricação,  usinagem e acabamento,  de
modo que as peças não apresentem o menor defeito que comprometa seu adequado fun-
cionamento,  assim como seus acessórios e complementos.  Serão usadas torneiras de
mesa em metal cromado, assim como as barras de apoio para portadores de necessida-
des especiais, também em metal cromado.

Os metais sanitários poderão ser das marcas Deca, Docol ou similar.

14.  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Eventuais substituições de marcas especificadas serão possíveis, desde que apresentadas
com antecedência para aprovação do fiscal do Contrato, devendo os produtos apresentar
desempenho técnico equivalente ou superior aos anteriormente especificados.

Todos os produtos e materiais a serem utilizados devem obedecer às normas técnicas
brasileiras pertinentes e possuir a certificação mínima exigida para comprovação das ca-
racterísticas necessárias ao bom desempenho da estrutura do edifício.

Após concluídos os trabalhos, deverá ser feita a retirada das instalações do canteiro de
serviços e a limpeza geral da obra, cuja responsabilidade será da empresa executora. 

Concluídos todos os serviços, objetos desta licitação, se estiverem em perfeitas condi-
ções, atestadas pela fiscalização, e após efetuados todos os testes e ensaios necessários,
bem como recebida toda a documentação necessária, serão recebidos provisoriamente
por esta  através  de Termo de Recebimento Provisório,  em conformidade com a Lei
8.666/1993.

A Contratada fica obrigada a manter os serviços e obras por sua conta e risco, até a la-
vratura do “Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação
e funcionamento.

Os casos omissos a este Memorial Descritivo e não especificados nos projetos, deverão
ser levados à Fiscalização da Obra, para que os profissionais envolvidos no objeto em
questão façam as definições necessárias, antes da sua execução.

Palmas, Abril de 2019.
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2- Revestimento Cerâmico
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4- PVC conservada

3- Pintura Danificada
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7- Contra-piso Conserva

Cobertura danificada - necessitasse trocar telhas cerâmicas, trama e tesoura em madeira.
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DESENHO:
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PLANTA BAIXA - PAVIMENTO TÉRREO 

DATA ESCALA ESCALA DE PLOTAGEM
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ÁREA PAV. TÉRREO:

ÁREA PAV. SUPERIOR:
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901,23m²

AUTOR DO PROJETO

ASSINATURA

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA: 2.410,24m²

PLANTA DE COBERTURA

LEGENDA DE ACABAMENTO

ÁREAS

PAVIMENTO TÉRREO -  CADASTRAL

ESC. 1/100

1° PAVIMENTO - CADASTRAL

ESC. 1/100

COBERTURA -  CADASTRAL

ESC. 1/200

PROJETO CADASTRAL
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J12

04

100x100 /130
ESQUADRIA DE METAL E VIDRO, 2 FOLHAS BASCULANTE - RETIRAR

047x100 /130
ESQUADRIA DE METAL E VIDRO, 1 FOLHAS BASCULANTE - RETIRAR

01

03

01

03

P1

080x210

PORTA E PORTAL DE MADEIRA DANIFICADOS - RETIRAR

P3

P4

P5

090x210

P2

P7

P8 PORTA E PORTAL DE FERRO - CONSERVAR
300x210

PORTA E PORTAL DE MADEIRA DANIFICADOS - RETIRAR

P9

060x210

PORTA E PORTAL DE MADEIRA DANIFICADOS - RETIRAR

150x210

PORTA E PORTAL DE FERRO - CONSERVAR

080x210

PORTA E PORTAL DE FERRO - DANIFICADAS - RETIRAR

080x210

PORTA E PORTAL DE ALUMINIO - CONSERVAR

PORTA E PORTAL DE MADEIRA - CONSERVAR

080x210

PORTA E PORTAL DE FERRO - CONSERVAR
110x210

P6

P10

080x210

PORTA E PORTAL DE FERRO - CONSERVAR

J6 B

02186x56 / 226

ESQUADRIA DE METAL E VIDRO - BASCULANTE - RETIRAR

J7 B

01

250x095 /113

ESQUADRIA DE METAL E VIDRO, 4 FOLHAS, SENDO 2 FIXAS E 2 MÓVEIS - DE CORRER - RETIRAR

J13

02

200x100 /190

J15 200x100/ 110

32

J16 130x075 / 201

02

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INSTALAR

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INSTALAR

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INTALAR

J14

01

300x100 /110

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INSTALAR 

P11

080x210

PORTA E PORTAL DE AÇO COM CHAPA DE LAMBRIL - NOVA

P12

090x210

PORTA E PORTAL DE ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA - NOVA

P13

060x210

PORTA E PORTAL DE ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA - NOVA

P14

150x210

PORTA E PORTAL DE AÇO COM CHAPA DE LAMBRIL DE CORRER - NOVA

02

02

12

01

04

Cobertura danificada - trocar telhas cerâmicas, trama e tesoura em madeira.

Parede a construir

Parede ou divisória  a demoli

Parede a conservar

Divisória  a construir

1

1

1Forro Parede Piso

Legenda Revestimento CADASTRAL:

1- PVC danificado

2- Laje

1- Pintura

2- Revestimento Cerâmico

1- Granitina

2- Cimento Queimado Danificado (DEMOLIR)  substituir -

 executar Contrapiso em argamassa traço 1:4 e piso

granilite espessura 8mm.

3- Revestimento Cerâmico Danificado (DEMOLIR) substituir-

executar Contrapiso em argamassa traço 1:4 e piso granilite

espessura 8mm.

3- Sem forro

4- Contra-piso danificado substituir - executar

Contrapiso em argamassa traço 1:4 e piso

granilite espessura 8mm.

5- Revestimento Cerâmico Conservar

6- Cimento Queimado Conservar

4- PVC conservar

3- Pintura Danificada

4- Revestimento Cerâmico - substituir-

revestimento ceramico tipo esmaltada

dimensões 20x20cm

7- Contrapiso

Sala 105

A=54,97m²

P.D.=3,07m

1 2

1

Sala 104

A=46,31m²

P.D.=3,22m

1 2

1

Sala 103

A=70,25m²

P.D.=3,23m

1 2

1

Labin C

A=80,80m²

P.D.=3,22m

1 2

1

Sala 98

A=45,71m²

P.D.=2,98m

1 1

1

Sala 101

A=39,57m²

P.D.=3,05m

1 1

1

Lab. de Desenho

A=82,30m²

P.D.=3,22m

1 1

1

Corredor

A=71,23m²

P.D.=3,87m

2

1

3

P
e
i
t
o
r
i
l
 
=

 
0
,
9
5
m

P
e
i
t
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r
i
l
 
=

 
0
,
9
5
m

P
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i
t
o
r
i
l
 
=

 
0
,
9
5
m

P
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=

 
0
,
9
5
m

Peitoril = 0,95m

Peitoril = 1,90m Peitoril = 0,95m

Grade

Grade

G
r
a
d
e

G
r
a
d
e

G
r
a
d
e

G
r
a
d
e

Corredor

A=26,75m²

P.D.=3,17m

1

1

1

Sala 99

A=39,57m²

P.D.=3,05m

1 1

1

+4,48

+4,50

+4,50

+4,50

+4,50+4,50

+4,50

+4,50

+4,50

Peitoril = 0,95m

Grade

Peitoril = 0,95m

2

1

3

Lab. de Instalações

A=50,69m²

P.D.= 3,43m

2 3

3

Lab. de Edificações

A=40,77m²

P.D.= 3,53m

2 1

3

Lab. de Edificações

A=45,06m²

P.D.= 3,50m

2 1

3

PIBID

A=38,18m²

P.D.= 3,43m

2 1

3

Labin A

A=81,01m²

P.D.= 3,11m

4 1

3

Sala

A=54,08m²

P.D.= 3,25m

4 6

1

Sala

A=41,32m²

P.D.= 3,27m

4 6

1

Lab Música

A=67,05m²

P.D.= 3,21m

4 5

1

A
=

5
7
,
8
3
m

²

P
.
D

.
=

3
,
2
5
m

1
1

1

Câm. Úmida

A=7,88m²

P.D.= 3,50m

2 5

2

Corredor

A=29,50m²

P.D.=m

4

3

2

Labin B

A=41,03m²

P.D.= 3,43m

2 1

3

Depósito

A=67,53m²

P.D.= 3,43m

2 1

3

W.C. Fem.

A=09,13m²

P.D.= 3,50m

2 3

4

W.C. Masc.

A=09,64m²

P.D.= 3,50m

2
3

4

Corredor

A=29,50m²

P.D.=m

1

3

2

Hall

A=16,25m²

P.D.= Xm

2 4

2

Escada

A=16,94m²

P.D.= Xm

3 4

2

Bancada Concreto DEMOLIR

Bancada Granitina

Bancada

Granitina

Bancada Granitina

B
a

n
c
a

d
a

 
G

r
a

n
i
t
i
n

a

Bancada

Granitina

1,52x2,10

Abrir Metal

Lab. de Edificações

A=29,43m²

P.D.= 3,00m

3 7

1

+1,00

+0,98

1,05

1,05

1,05

1,05

+1,10

+1,10 +1,10

+1,10

+1,10

1,52x2,10

Abrir Metal

Demolição da bancada

existente e instalação de

Bancada de mármore

sintético com pia integrada

e um lavatório  com coluna

e barra inox para PNE

Demolição da bancada

existente e instalação de

Bancada de mármore

sintético com pia integrada

e um lavatório  com coluna

e barra inox para PNE

Abertura da alvenaria e

instalar porta de correr
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DATA ESCALA ESCALA DE PLOTAGEM

PLANTA BAIXA - PAVIMENTO SUPERIOR 

ÁREA PAV. TÉRREO:

ÁREA PAV. SUPERIOR:

1.509,01m²

901,23m²

AUTOR DO PROJETO

ASSINATURA

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA: 2.410,24m²

PLANTA DE COBERTURA

LEGENDA DE ACABAMENTO

ÁREAS

PAVIMENTO TÉRREO -  CONSTRUTIVA

ESC. 1/100

1° PAVIMENTO - CONSTRUTIVA

ESC. 1/100

COBERTURA -  CONSTRUTIVA

ESC. 1/200

PROJETO CONSTRUTIVO
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Calha Métalica

D

4/4

D

4/4

PORTAS - EXISTENTES

03

ESPECIFICAÇÃODIMENSÕES

TABELA DE ESQUADRIAS

ESPECIFICAÇÃODIMENSÕES

250x100 / 130

J1

ELEMENTO

ELEMENTO

JANELAS

QUANT.

QUANT.

01

J5
02

150x100 / 110 ESQUADRIA DE METAL E VIDRO, 4 FOLHAS, SENDO 2 FIXAS E 2 MÓVEIS - DE CORRER

ESQUADRIA DE METAL E  VIDRO -  FIXA 

01

03

01

03

P4

P7

P8 PORTA E PORTAL DE FERRO
300x210

P9

150x210

PORTA E PORTAL DE FERRO 

080x210

PORTA E PORTAL DE ALUMINIO 

PORTA E PORTAL DE MADEIRA 

080x210

PORTA E PORTAL DE FERRO
110x210

P6

P10

080x210

PORTA E PORTAL DE FERRO 

J13

02

200x100 /190

J15 200x100/ 110

32

J16 130x075 / 201

02

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INSTALAR

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INSTALAR

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INTALAR

J14

01

300x100 /110

ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM - INSTALAR 

P11

080x210

PORTA E PORTAL DE AÇO COM CHAPA DE LAMBRIL

P12

090x210

PORTA E PORTAL DE ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA

P13

060x210

PORTA E PORTAL DE ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA 

P14

150x210

PORTA E PORTAL DE AÇO COM CHAPA DE LAMBRIL DE CORRER 

02

02

12

01

04

1

Forro

Legenda Revestimento CADASTRAL:

1- Forro de PVC

2- Laje Rebocada e pintada

3- Sem forro

1

1
Parede Piso

1- Pintura

2- Revestimento Cerâmicotipo

esmaltada dimensões 20x20cm

1- Granitina  cor clara

2- Cimento Queimado

3- Revestimento Cerâmico

4- Contrapiso

Sala 105

A=54,97m²

P.D.=3,07m

1 1

1

Sala 104

A=46,31m²

P.D.=3,22m

1 1

1

Sala 103

A=70,25m²

P.D.=3,23m

1 1

1

Labin C

A=80,80m²

P.D.=3,22m

1 1

1

Sala 98

A=45,71m²

P.D.=2,98m

1 1

1

Sala 101

A=39,57m²

P.D.=3,05m

1 1

1

Lab. de Desenho

A=82,30m²

P.D.=3,22m

1 1

1

Corredor

A=80,04m²

P.D.=3,87m

1

1

1
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0
,
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5
m

Peitoril = 0,95m

Peitoril = 1,90m Peitoril = 0,95m

Grade

Grade

G
r
a
d
e

G
r
a
d
e

G
r
a
d
e

G
r
a
d
e

Corredor

A=26,75m²

P.D.=3,17m

1

1

1

Sala 99

A=39,57m²

P.D.=3,05m

1 1

1

+4,48

+4,50

+4,50

+4,50

+4,50+4,50

+4,50

+4,50

+4,50

Peitoril = 0,95m

Grade

Peitoril = 0,95m

1

1

1

SALA DE ATENDIMENTO

A=10,37m²

P.D.=3,00m

1

1

1

Lab. de Instalações

A=50,69m²

P.D.= 3,43m

2 1

1

Lab. de Edificações

A=40,77m²

P.D.= 3,53m

2 1

1

Lab. de Edificações

A=45,06m²

P.D.= 3,50m

2 1

1

PIBID

A=38,18m²

P.D.= 3,43m

2 1

1

Labin A

A=81,01m²

P.D.= 3,11m

1 1

1

Sala

A=54,08m²

P.D.= 3,25m

1 2

1

Sala

A=41,32m²

P.D.= 3,27m

1 2

1

Lab Música

A=67,05m²

P.D.= 3,21m

1 3

1

A
=

5
7
,
8
3
m

²

P
.
D

.
=

3
,
2
5
m

1
1

1

Câm. Úmida

A=7,88m²

P.D.= 3,50m

2 3

2

Corredor

A=29,50m²

P.D.=m

1

1

2

Labin B

A=41,03m²

P.D.= 3,43m

2 1

1

Depósito

A=67,53m²

P.D.= 3,43m

2 1

1

W.C. Fem.

A=09,13m²

P.D.= 3,50m

2 1

2

W.C. Masc.

A=09,64m²

P.D.= 3,50m

2

1

2

Corredor

A=29,50m²

P.D.=m

1

1

2

Hall

A=16,25m²

P.D.= Xm

2 1

1

Escada

A=16,94m²

P.D.= Xm

3 4

2

Bancada Granitina

Bancada

Granitina

Bancada Granitina

B
a

n
c
a

d
a

 
G

r
a

n
i
t
i
n

a

Bancada

Granitina

1,52x2,10

Abrir Metal

Lab. de Edificações

A=29,43m²

P.D.= 3,00m

3 4

1

+1,00

+0,98

1,05

1,05

1,05

1,05

+1,10

+1,10 +1,10

+1,10

+1,10

1,52x2,10

Abrir Metal

DIVISÓRIA EM GRANITINA H= 2.10m 
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DESENHO:

01/04

PLANTA BAIXA - PAVIMENTO TÉRREO 

DATA ESCALA ESCALA DE PLOTAGEM

PLANTA BAIXA - PAVIMENTO SUPERIOR 

ÁREA PAV. TÉRREO:

ÁREA PAV. SUPERIOR:

1.509,01m²

901,23m²

AUTOR DO PROJETO

ASSINATURA

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA: 2.410,24m²

PLANTA DE COBERTURA

LEGENDA DE ACABAMENTO

ÁREAS

PAVIMENTO TÉRREO -  CADASTRAL

ESC. 1/100

1° PAVIMENTO - CADASTRAL

ESC. 1/100

COBERTURA -  CADASTRAL

ESC. 1/200

PROJETO FINAL
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